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PROJETO DE LEI N. 45/ 2013 

Dispõe sobre a criação do Fundo Municipal do Idoso de Bebedouro. 

O Prefeito Municipal de Bebedouro, usando de suas atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal de Bebedouro aprova seguinte Lei: 

Art. 1 - Fica criado o Fundo Municipal do Idoso como instrumento de suporte financeiro para o desenvolvimento de ações do Conselho Municipal do Idoso como órgão captador, responsável pela aplicação de recursos financeiros a serem utilizados, segundo deliberação do referido Conselho. 

Parágrafo único - As ações compreendem:
 
I — receber e registrar os recursos orçamentários próprios do município, ou a ele destinados em benefício do idoso, pelo Estado ou pela União, por transferência, suplementação ou repasse;
 II — receber e registrar os recursos captados pelo município através de convênios ou através de doações destinadas ao referido Fundo; 
III — receber, registrar e controlar as doações efetuadas por pessoa física ou jurídica, com renúncia fiscal da Receita Federal e consequente abatimento no Imposto de Renda, nos termos da Lei n.° 12.213/2010;
IV — manter o controle escriturário das aplicações levadas a efeito pelo município, nos termos das resoluções emanadas do Conselho Municipal do Idoso; 
V — liberar os excessos a serem aplicados em benefício do idoso, de acordo com as deliberações do Conselho Municipal do Idoso. 
Art. 2° - Sob nenhuma condição ou pretexto, qualquer responsável por função dentro do Fundo, poderá executar ação, alterar procedimento ou prioridades definidas, sem a deliberação do Conselho Municipal do Idoso.
Art. 3° - Constitui receitas do Fundo Municipal do Idoso:
 
I— dotações consignadas anualmente no orçamento municipal; 
II— dotações, auxílios, contribuições, subvenções, transferências e legados de entidades 
governamentais e não governamentais;
III — recursos provenientes do Conselho Nacional do Idoso, assim também como do Conselho Estadual;
IV — recursos provenientes de convênios e de abatimento dos impostos de renda. 

Parágrafo Único - O controle da entrada e saída de recursos do Fundo Municipal do Idoso será semestralmente apresentado ao Conselho Municipal do Idoso. 


Art. 4°- Os recursos do Fundo serão depositados em estabelecimento oficial de crédito, em conta específica em nome da Prefeitura Municipal de Bebedouro/Fundo Municipal do Idoso, que somente poderá ser movimentada mediante as assinaturas do Tesoureiro Municipal e pelo Presidente do Conselho Municipal do Idoso.

§ 1° - As movimentações financeiras do Fundo, quando se tratar de verbas de repasse de qualquer origem, deve ser precedida de deliberação do Conselho Municipal do Idoso, através de sua plenária.
 
§ 2° - A Prefeitura Municipal de Bebedouro repassará ao FunWMunicipal os recursos da dotação consignada no orçamento municipal.


Art. 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e revogam-se as disposições em contrário.
Prefeitura Municipal de Bebedouro, 07 de março de 2013.

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Bebedouro 07 de março de 2013.

OEP/253/2013

Senhor Presidente 
Encaminhamos a este Legislativo, solicitando que os senhores yereadores analisem e procedam a aprovação do projeto de lei em apreço EM CARATER DE URGENCIA, na conformidade das justificativas a seguir apresentadas: 

No ano de 2010, o Ministério Público do Estado de São Paulo, por meio de sua Promotoria de Justiça de Direito Humanos - Idoso, manteve encontro de trabalho com os titulares da Secretaria do Governo Municipal e da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social para, dentre outros assuntos, tratar do Fundo Municipal do Idoso, referido na Lei Federal n° 12.213, de 20 de janeiro de 2010, cuja criação, na visão daquele órgão ministerial, afigura-se conveniente para que o Município de Bebedouro possa, por exemplo, arrecadar valores originados de renúncia fiscal da União e de multas impostas em ações civis públicas.
Com efeito, de acordo com o teor da precitada Lei Federal n° 12.213, de 2010, e da Instrução Normativa RFB n° 1.131, de 21 de fevereiro de 2011, as doações oriundas de renúncia fiscal de parte do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas serão feitas aos Fundos Nacional, Estaduais e Municipais do Idoso, devendo os valores ser depositados em conta específica vinculada ao respectivo Fundo.
Ante esse quadro normativo favorável e, de outro lado, considerando as obrigações e ações a cargo do Poder Público por força do disposto no Estatuto do Idoso (Lei Federal n° 10.741, de 1° de outubro de 2003), ouvidos o Grande Conselho Municipal do Idoso e a Coordenadoria do Idoso, ambos vinculados à Secretaria Municipal de Participação e Parceria, concluiu-se pela conveniência e até mesmo necessidade de instituição do Fundo Municipal do Idoso no âmbito do Município de Bebedouro, pelas seguintes razões:
 
1) os recursos advindos da renúncia fiscal de parte do Imposto sobre a Renda de Pessoas Físicas e Jurídicas apresentam grande potencial de arrecadação, como, aliás, ocorre com o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - 
FUMCAD; 

2) as metas previstas na legislação que trata da atenção e do cuidado a serem dispensados à população idosa demandam elevados níveis de recursos financeiros públicos, não supríveis apenas pelas dotações consignadas no orçamento municipal; 
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3) a sociedade civil poderá tomar a iniciativa de alavancar as doações por meio de entidade não governamentais em contato com os doadores, para isso necessitando legalmente de um fundo municipal receptor dos valores assim doados. 

Segundo a propositura, constituirão receitas do Fundo Municipal do Idoso os valores derivados das situações, circunstâncias e fontes arroladas no seu artigo 2°, os quais serão depositados em conta corrente especial mantida em instituição financeira designada pelo Departamento Municipal de Finanças, incumbindo a esta a sua gestão financeira. 
A seu turno, a gestão administrativa do Fundo caberá ao Departamento Municipal de Promoção e Assistência Social, ouvido previamente o Conselho Municipal do Idoso colegiado de caráter consultivo e deliberativo.
Nesse cenário, caberá ao Conselho Municipal do Idoso estabelecer (artigo 5°), anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de alocação dos recursos em consonância com o Estatuto do Idoso, observado a política municipal para idosos instituída pela Lei n° 13.834, de 27 de maio de 2004. 

Nessas condições, evidenciadas as razões de interesse púbjico que justificam a criação do Fundo Municipal do Idoso, contará a medida, por certo, com o aval dessa Colenda Casa de Leis.
 
Cordialmente. 

Fernando Galvão Moura
Prefeito Municipal
A Sua Excelência o Senhor
Angelo Rafael Latorre Daolio
residente da Câmara Municipal 
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